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Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 № 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c a Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 
2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

CONCEDER, fins de regularização funcional, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
com fulcro no art. 61, parágrafo único, alínea “e”, artigo 68, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Complementar n. 053, 
de 30 de agosto de 1990, às seguintes militares:

Nome, posto/graduação da requerente
CARINA BATISTA FERREIRA – SD QPBM

Matrícula
432931-021

Período de Concessão de Licença Maternidade
18/05/2022 a 14/09/2022

Solução ao Processo
31/000652/2023

CAMPO GRANDE-MS, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

EDUARDO STEICA DA COSTA – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 017, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                                                                                                                                                                                       	
                                     
	          Designar ALEXANDRE NEVES DA SILVA JUNIOR, Delegado de Polícia, Terceira Classe, 
matrícula nº 474667023, Delegado Adjunto da Delegacia Especializada de Combate a Corrupção/MS /MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 16 a 30 de 
janeiro de 2023, em razão de gozo de férias de Thiago de Lucena e Silva.
                                 
	          Campo Grande, MS, 10 de janeiro de 2023.
              
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
                                                            

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 001/23, DE 09 DE JANEIRO DE 2023	 .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores com gozo de férias no mês de janeiro de 2023, com fulcro no art. 123, 
da Lei nº 1.102 de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2.004.

Nome do 
Servidor

Matrícula Cargo/Função Período 
Aquisitivo

Período de 
gozo

Total de 
dias


